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' 
, OFÍCIO PRESIDENTECERTIDÃO nº 9/2014 +

São Roque, 20 de janeiro de'2014.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Nos termos do 8 1º, Artigo 12, da Lei nº. 2.740, de
05/12/2002, e do Artigo 1º da Lei nº 2.376, de 09/06/1997, solicitamos os bons ofícios
de Vossa Excelência junto à Prefeitura, no sentido de que seja providenciada a

expedição de Certidão das seguintes vias: “via nº 1º com início: na Estrada do
Monjolinho, próxima à “lagoa seca” e ao imóvel nº 96 (em frente à Fábrica de

Blocos) e término no Recanto Betânia e “via nº 2" com início na "via nº 1º,
. (destacadas no croqui anexo), informando se tais vias são oficiais e sê possuem  

denominação oficial, bem como informar suas dimensões, início e término, e se
" as mesmas são de domínio público. Em sendo, informar désde quando, ou ao

menos, se o é há mais de 05 cinco) anos.
“Caso não haja informação sobre o tempo de domínio

público da via, solicitamos ainda que conste da Certidão se há, no cadastro imobiliário
da Prefeitura, imóvel localizado na mesma e há quanto tempo, conforme preceitua a

Lei 3.134 de 08/02/2008. .

- Solicitamos ainda que junto à CERTIDÃO,seja

 
Ee)LETIGOGolPrE-ME-STAni

anexadoum croqui do local.

. r
Na certeza de que dispensará especial atenção ão

pedido, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de elevada
estima e de distinta consideração.

Atenciosamênte, .
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 PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO DE S À O PAULO
“São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”
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Ofício n.º 17/2014 - DPM

São Roque, 11 de fevereiro de 2014.

Referência: Ofício Presidente Certidão n.º 9/2014

Senhor Vereador Presidente,

Em atendimento ao Ofício em referência, procedemos ao encaminhamento da
Certidão nº 0015/14 e croqui, devidamente providenciada por nossa Divisão de
TIscalização é rosturas.

Colocando-nos ao inteiro dispor, aproveitamos a oportunidadepara renovarmos os
protestos da mais alta estima e apreço.  

(SérgioRicardo De Angelis
Diretor

Exmo. Sr. ADIL,
Rafael Marreiro de Godoy Paraleitura: 1dr
Vereador Presidente Dea .
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 PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO D E s À O PAULO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

DIVISÃO DE ARQUITETURA E URBANISMO

CERTIDÃO Nº. 0015/14

Certifico, conforme solicitado através do Ofício Presidente nº 9/2014, da Câmara ar. 4 41 Mia cc mo. 4 demo exro AIDS Lo Ca Aviuililvipal Ud Iotdlivid Atulistiva UL dvdU RUYus, qui a via VL * Ulltidl, PUDoul

denominação oficial conforme Lei nº 3907/12 “Rua Giuseppe Girolamo”; “Via 02”

trata-se de via particular. Segue anexo o croqui do local. Eu, — (Daiane

Cristina de Moraes), digitei e providenciei a impressão. Eu,Hesoareda bar,Cs
(Alexandre Valente Oliani), Chefe de Divisão de Fiscalização e Postura, certifiquei aos

dez dias ao mes ae tevereiro ao ano ade dois mil 



PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE sA O PAULO 
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De 21 de novembrode 2012

PROJETO DE LEI N.º 0103/12-L,
De 19 de novembrode 2012
AUTÓGRAFO N.º 3.871 de 19/11/12.
(De autoria do Vereador Antonio Marcos Carvalho de
Brito — PSDB).

Dá  denominacão de “RUA GIUSEPPE DI
GIROLAMO” à via pública localizada no Bairro do
Marmeleiro.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São
Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada “RUA GIUSEPPE DI
GIROLAMO”à via publica conhecida como “Estrada da Lagoa Seca”, com inicio
na Estrada do Monjolinho e término em propriedade particular, contando com
960,0 metros de comprimento e 7,0 metros de largura.

Art. 2º Faz parte da presente Lei cópia da planta da
via pública ora denominada.

: Art. 3 º As despesas decorrentes com a execução
desta Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação,

PREFEITURADA ESTÂNCIATURÍSTICADE SÃO ROQUE, 21/11/2012.

( a
EFANEU NO INHO

PREFEITO

Publicada aos 21 de novembro de 2012, no Gabinete do Prefeito
Aprovado na 39º Sessão Ordináriade 19/11/2012.
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